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APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
LEGALIDADE.   PREVISÃO  EXPRESSA.
COBRANÇA DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS
FLAGRANTEMENTE  ABUSIVOS.  TAXAS
SUPERIORES  ÀS  PRATICADAS  NO
MERCADO  E  CONSTANTES  NA  TABELA
ELABORADA  PELO  BANCO  CENTRAL.
NECESSIDADE  DE  REVISÃO.  REPETIÇÃO
DE  INDÉBITO  DEVIDA.  DEVOLUÇÃO  DOS
VALORES  DE  FORMA  SIMPLES.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  É possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados  com  instituições  financeiras,  desde  que  a
apontada  abusividade  seja  demonstrada  nos  autos,
relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez
celebrados livremente, devem ser cumpridos.

− A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.
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- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do RESP.  nº 973827/RS, realizado sob a
ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “a  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada”.  Em se
verificando a disparidade entre os juros mensais e os
anuais,  afigura-se expressa  a  contratação  de  juros
capitalizados no contrato, sendo lícita a sua cobrança.

-  Em  se  verificando  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios  cobrada  pela  instituição  financeira
encontra-se  consideravelmente  acima  da  média  do
mercado  para  a  modalidade  do  negócio  jurídico
efetivado,  constata-se  a  abusividade  da  cláusula
contratual,  havendo  de  ser  revista  para  o  fim  de
reduzi-la ao patamar médio previsto em conformidade
com tabela elaborada pelo Banco Central do Brasil.

- Sendo a devolução em dobro pertinente apenas no
caso de cobrança realizada com má-fé, bem como se
verificando o fato de o consumidor ter expressamente
celebrado o contrato com os encargos questionados,
há de se condenar a instituição financeira à devolução
simples. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Ednaldo Toscano
dos  Santos  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  Regional  de
Mangabeira  que, nos autos da Ação de Revisão  Contratual c/c Repetição de
Indébito  ajuizada  em face da BV Financeira S/A, julgou improcedentes os
pedidos. 

Na peça de ingresso (fls.  02/20), o autor relata que celebrou
com a instituição promovida um contrato de financiamento, em 29 de abril de
2010,  no valor de R$ 6.200,00 (seis mil  e  duzentos  reais), a ser pago em 48
(quarenta e oito) parcelas mensais de R$ 227,33 (duzentos e vinte e sete reais
e trinta e três centavos). 

Aduz que a instituição se utilizou de taxas abusivas de juros
mensais, valendo-se ainda da capitalização composta dos juros, sem previsão
contratual.  Defende  a  limitação  dos  juros  ao  patamar  de  12%  ao  ano,
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sustentando  a  ilegalidade  da  forma  de  cálculo  capitalizada  e  pleiteando  a
consequente revisão contratual e repetição do indébito verificado.

Contestação  apresentada  (fls.  51/73),  alegando,
preliminarmente,  a  inépcia da inicial,  e,  no mérito,  assevera a  ausência de
onerosidade excessiva e  a  não limitação da taxa de juros remuneratórios e
moratórios.  Destaca  a  legalidade  da  capitalização  de  juros,  aduzindo  ter
explicitado no instrumento as taxas de juros anual e mensal.  

Réplica impugnatória (fls. 85/89).

Sobreveio, então, sentença de improcedência (fls. 94/95v.), cuja
ementa assim restou redigida:

“DIREITO  CIVIL/CONSUMIDOR.  AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS
COM  BASE  NA  TABELA  PRICE.  ANATOCISMO
NÃO  VERIFICADO.  PARCELAS  PRÉ-FIXADAS.
POSSIBILIDADE  DE  CAPITALIZAÇÃO  QUANTO
EXPRESSAMENTE PACTUADA E PREVIAMENTE
ESTABELECIDA. IMPROCEDÊNCIA.

É  possível  a  capitalização  de  juros,  desde  que
previamente e expressamente pactuadas, sendo o uso
da  tabela  PRICE  admitido,  uma  vez  que  as
instituições financeiras não se submetem à limitação
de  juros  a  12%  ao  ano,  mormente  quando  as
parcelas  do financiamento  são fixas  e  previamente
conhecidas  pelo  devedor  que  aderiu  ao  contrato
atraído pelo valor das prestações e não pelas taxas
de juros.” (fls. 94).

Inconformado, o demandante interpôs Recurso Apelatório (fls.
98/105), em cujas razões defende a necessidade de reforma da sentença ante a
ausência  de  cláusula  expressa  de  capitalização de  juros  e  sua  consequente
ilegalidade. Sustenta a abusividade dos juros e a necessidade de sua adequação
à taxa média do mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil,  pugnando
pela  revisão  do  contrato  e  consequente  restituição  em  dobro  dos  valores
subtraídos indevidamente.

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  não
apresentou contrarrazões.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação ministerial (fls. 113).

É o relatório.
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VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Ab initio,  cumpre  ressaltar,  consoante preconiza  o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

- Da Capitalização de Juros

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da  obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência

Apelação Cível nº 0080420-86.2012.815.2003 4



firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
firmado em abril de 2010 e,  além de prever taxa de juros mensal (2,10%) e
anual  (28,32%),  no  item  13,  há  cláusula  expressa  estabelecendo  a
capitalização “Sobre o valor total do crédito incidirão taxas anuais efetivas
de juros no percentual indicado no item 5.1, que decompostos constituem a
taxa mensal capitalizada indicada no item 5.2. Os juros ora estabelecidos já
estão calculados e integrados ao valor das parcelas, mencionado no item 4.6
e nos fluxos para composição do CET – Custo Efetivo Total” (fls. 26), motivo
pelo qual sua cobrança é legítima. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". O  acórdão  restou
assim ementado:

“CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
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contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.  1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012)  (grifei)

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal:

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não  observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)
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Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança.

– Da   L  imitação dos Juros Remuneratórios  

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,
in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas  operações  realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês  e  só podem ser  revistos,  em situações  excepcionais,
quando evidenciada a abusividade do referido encargo, de modo a gerar uma
excessiva onerosidade ao contratante. 

Atualmente,  a comprovação da supramencionada onerosidade
se dá quando o percentual  contratado destoa da  taxa média  praticada  pelo
mercado financeiro, em contratos da mesma natureza. 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  REDUÇÃO
À TAXA MÉDIA DE MERCADO. POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NECESSIDADE DE
PACTUAÇÃO.  TAXA  DE  JUROS  ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.
CONTRATAÇÃO  DEMONSTRADA.  DECISÃO
PROVIDA PARCIALMENTE. 
1. As taxas de juros remuneratórios devem ser fixadas à
taxa  média  de  mercado  quando  verificada,  pelo
Tribunal  de  origem,  a  abusividade  do  percentual
contratado.  Dissentir  das  conclusões  do  acórdão
recorrido, que entendeu ser abusiva a taxa contratada,
é inviável em recurso especial ante o óbice das Súmulas
n.  5  e  7  do  STJ.  2.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
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forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada” (REsp n.
973827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado em
8/8/2012, DJe 24/9/2012). Precedente representativo da
controvérsia  (art.  543-C  do  CPC).  3.  No  caso,  o
acórdão  recorrido  aludiu  expressamente  aos
percentuais das taxas anual e mensal de juros. Dessa
forma, é possível a cobrança dos juros capitalizados na
forma contratada.  4.  Agravo regimental  a  que  se  dá
parcial provimento.” (STJ - AgRg no AREsp: 42668 RS
2011/0113190-9, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  Data  de  Julgamento:  14/05/2013,  T4  -
QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
22/05/2013)

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.  CABIMENTO.
SÚMULA  N.  294  DO  STJ.  NÃO-CUMULAÇÃO
COM  JUROS  REMUNERATÓRIOS,  CORREÇÃO
MONETÁRIA,  JUROS  MORATÓRIOS  E  MULTA
MORATÓRIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à
taxa média do mercado. (sublinhei)
2.  É  lícita  a  cobrança de  comissão  de  permanência
após o vencimento da dívida, devendo ser observada a
taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada
para  o  período  da  normalidade  (Súmula  n.  294  do
STJ).
3.  Satisfeita  a  pretensão  da  parte  recorrente,
desaparece o interesse de agir.
4.  Agravo  regimental  desprovido.”  (AgRg  no
RECURSO  ESPECIAL  Nº  960.880  -  RS
(2007⁄0138353-5  -.RELATOR MINISTRO  JOÃO
OTÁVIO  DE  NORONHA,  julgado  em  03.12.2009)
(grifos nossos)

“AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE
VERIFICADA. PERCENTUAL ACIMA DO DOBRO
DA TAXA MÉDIA PRATICADA PELO MERCADO.
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ADEQUAÇÃO. O  tema  sob  enfoque  é  corrente  no
âmbito desta Corte Superior de Justiça, sendo firme o
entendimento no sentido de que, na vigência do prazo
contratual, o fato de a taxa de juros pactuada superar
o limite de 12% ao ano não implica, necessariamente,
abusividade da cláusula. Todavia, para o período da
inadimplência, permite-se o controle judicial dos juros
remuneratórios,  com base  nas  regras  do  Código  de
Defesa do Consumidor, quando ficar comprovado que
o  percentual  cobrado  destoa  da  taxa  média  do
mercado  para  a  mesma  operação  financeira.  O
Acórdão  recorrido  apurou  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios  cobrada  pela  instituição  financeira
recorrida encontra-se acima do dobro da taxa média
do mercado para a modalidade do negócio  jurídico
efetivado.  Recurso especial  parcialmente provido: a)
permitindo  a  cobrança  de  juros  remuneratórios  no
percentual  estipulado pelas partes,  até o vencimento
da obrigação; b) na inadimplência, os juros variarão
segundo a taxa média do mercado, para a operação de
mútuo,  apurada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  na
forma  da  Circular  da  Diretoria  nº  2.957,  de  28  de
dezembro  de  1999,  de  acordo com a  jurisprudência
firmada  pela  Segunda  Seção  desta  Corte.”  (STJ,
Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento: 03/06/2008, T3 - TERCEIRA TURMA).

Compulsando  os  elementos  que  formaram  o  conjunto
probatório, emerge que a taxa de juros mensal foi pactuada no percentual de
2,10% (fls. 25). 

Em consulta à tabela das taxas médias de mercado do Banco
Central do Brasil, verifica-se que, no mês da celebração da avença entre as
partes –  abril de 2010 –,  a taxa mensal média apurada para operações  com
juros prefixados em aquisição de veículo por pessoa física era de  1,78% e a
anual  era  de  23,53% (<http://www.bcb.gov.br/ftp/depec/NITJ201212.xls>.
Acesso em: 02/09/2015).

Desta  feita,  no  caso  de  que  se  cuida,  as  taxas  de  juros
remuneratórios cobradas pela instituição financeira encontram-se bem acima
da média do mercado para a modalidade do negócio jurídico efetivado, razão
pela qual deve sofrer a limitação pelo Banco Central do Brasil, reformando-se
a sentença no que se refere a este ponto  para garantir a revisão da cláusula
contratual  quanto  aos  juros  remuneratórios,  reduzindo-os  ao  percentual  de
1,78% ao mês e 23,53% ao ano.

-   Da   R  epetição de   I  ndébito:  
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Uma  vez  verificada  a  cobrança  abusiva  pela  instituição
financeira  relativa  aos  juros  remuneratórios,  os  valores  indevidamente
cobrados  e  apurados  em liquidação da  sentença,  devem ser  devolvidos  ao
requerente. 

Todavia,  como  é  cediço,  no  que  concerne  à  repetição  de
indébito,  há  dois  entendimentos  jurisprudenciais,  ambos  esmiuçados  sob  a
ótica da má-fé: 1º) a devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar
o  hipossuficiente;  e  2º)  a  restituição  de  forma  simples,  quando  não
demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No caso concreto, verifica-se  que  o mero fato de ter o banco
requerido cobrado juros remuneratórios além da média mensal apurada para a
operação não prova a existência de má-fé.  Ademais, o consumidor firmou o
contrato com os encargos ora questionados, não podendo se beneficiar com a
restituição  em  dobro,  mas  apenas  de  forma  simples,  pois  teve  pleno
conhecimento da exigência dos encargos no ato da celebração do negócio. 

Ressalto,  ainda,  que,  a  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo,  pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento  sem
causa.

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé, há de se condenar a instituição financeira à
devolução dos valores cobrados a maior, na forma simples. 

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO
AO  APELO  para estipular  os  juros  remuneratórios  em  1,78%  ao  mês  e
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23,53% ao  ano,  de  acordo  com a  tabela  do  Banco  central,  condenando  a
instituição financeira promovida à devolução, na forma simples, dos valores a
maior, corrigido monetariamente desde cada pagamento indevido e com juros
de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Diante  da  sucumbência  recíproca,  em  conformidade  com  a
prescrição do art. 21 do Código de Processo Civil, ambas as partes deverão
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados na sentença,
observando-se, ainda, a regra do art. 12, da Lei n° 1.060/50, tendo em vista ser
o autor beneficiário da justiça gratuita.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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